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A gestão descentralizada 

do Bolsa Família permite 

que a União, Estados, 

Distrito Federal e 

municípios atuem de 

forma corresponsável na 

implementação  

do Programa. 



Os entes federados, em conjugação de esforços,  

são parceiros efetivos do Programa. 

Governo 

Federal 

estados 

municípios 



Formulação de 

procedimentos e 
instrumentos de gestão 

Governo 

Federal 

Apoio técnico e 

financeiro a estados e 

municípios (IGD-M e 
IGD-E) 

Disponibilização de 

canais de comunicação 

a gestores(as) e 
beneficiários(as) 

Avaliação e 

monitoramento do 

Programa.   

Articulação com outros 

órgãos e integração de 
ações complementares 



Governo 

Estadual 
Capacitação e apoio 
técnico aos municípios 

Fortalecimento do 

controle e da participação 
social 

Coordenação intersetorial 

e articulação para o 

acompanhamento das 

condicionalidades 

Execução dos recursos 
financeiros (IGD-E) 



Governo 

Municipal 

Acompanhamento das 

famílias em situação de 

descumprimento de 
condicionalidades 

Gestão de benefícios 

Articulação com as áreas 

de educação, saúde e 

assistência social 

Execução dos recursos 
financeiros (IGD-M) 



 

    Índice de Gestão 

IGD 

Descentralizada 



É um Índice que serve 

para medir e apoiar a 

qualidade da gestão  

 



Reflete o  

desempenho 

dos estados e 

municípios na 

gestão do 
Programa 



Varia de 0 a 1. 
Quanto mais 
perto de 1, 
melhor a 

qualidade da 
gestão 

 



É a base para o 
cálculo do valor 

dos recursos 
financeiros que são 

transferidos aos 
estados e municípios 

 



IGD 
 

Cadastramento de 

todas as familias 

estimadas como 

pobres no estado 

Atualização 

dos cadastros 

Acompanhamento das 

condicionalidades de 

saúde 

Acompanhamento das 

condicionalidades de 

educação 

Adesão ao 

SUAS 

Registro da 

Aprovação Total 

dos gastos, no 

SUASWeb 

Constituição de 

Coordenação 

Estadual Intersetorial  

Registro da 

comprovação de 

gastos no 

SUASWeb 



IGD-M 
FATOR I 

OPERAÇÃO 

FATOR II 

ADESÃO AO 
SUAS 

FATOR III 

PRESTAÇÃO   
DE CONTAS 
SUASWEB 

FATOR IV 

APROVAÇÃO  
DE CONTAS 
SUASWEB 



FATOR I 

OPERAÇÃO 

TAC 
Taxa de 

Atualização 

Cadastral 

TAFE 
Taxa de 

Acompanhamento 

da Frequencia 

Escolar 

TAAS 
Taxa de 

Acompanhamento 

da Agenda de 

Saúde 

2 

2 



CÁLCULO 

DO VALOR DOS  

RECURSOS  

FINANCEIROS 



OS RECURSOS FINANCEIROS APENAS SÃO 

REPASSADOS AOS MUNICÍPIOS QUE ATINGIREM OS 

PARÂMETROS MÍNIMOS DE: 

 

  0,55  NO FATOR de OPERAÇÃO;  

  

   0,30 PARA A TAFE e TAAS;  

 

     0,55 PARA a TAC. 

 

       

 

! 



CÁLCULO DO VALOR A SER  
REPASSADO AOS MUNICÍPIOS 

Incentivos 
financeiros 

 

Nº de 
cadastros no 

município 
 

IGD-M 
 

( ) x + x R$ 3,25 

 



Incentivos 
financeiros 

 

5% dos recursos a repassar, proporcionais ao número de famílias 

beneficiárias em fase de suspensão que estejam em processo de 

acompanhamento familiar, com registro no Sicon. 

5% dos recursos a repassar, quando o município tiver todos os dados 

relativos à gestão municipal atualizados há menos de um ano no SigPBF.   

( Prefeitura e Gestão ) 



Incentivos 
financeiros 

 

Percentual de 
municípios que 
apresentaram 

TAC ≥ 0,80 

Percentual em 
relação ao teto a 
ser repassado ao 

estado 

100% 10% 

90% 8% 

80% 6% 

70% 4% 

60% 2% 

Percentual de 
municípios que 
apresentaram 

TAFE ≥ 0,85 

Percentual em 
relação ao teto a 
ser repassado ao 

estado 

100% 5% 

90% 4% 

80% 3% 

70% 2% 

60% 1% 

Percentual de 
municípios que 
apresentaram 
TAAS ≥ 0,70 

Percentual em 
relação ao teto a 
ser repassado ao 

estado 

100% 5% 

90% 4% 

80% 3% 

70% 2% 

60% 1% 

IGD-E 



TRANSFERÊNCIA 

DOS RECURSOS  

FINANCEIROS 



Fundo Nacional 

de Assistência 

Social 

 

Fundo 
Municipal de 
Assistência 

Social 

 

TRANSFERÊNCIA AOS MUNICÍPIOS 



UTILIZAÇÃO 

DOS RECURSOS  

FINANCEIROS  

IGD/PBF 



OS RECURSOS FINANCEIROS SÃO UTILIZADOS 

PARA A QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO DO PBF E 
DO CADASTRO ÚNICO NA SUA TOTALIDADE. 



PELO MENOS 3% DOS RECURSOS 

TRANSFERIDOS DEVEM SER UTILIZADOS NO 

FINANCIAMENTO DE ATIVIDADES DO 

CONTROLE SOCIAL ENVOLVIDO COM A 

GESTÃO DO PBF. 

 



O PLANEJAMENTO DE GASTOS DO IGD DEVE SER 

FEITO NO 4º TRIMESTRE DO ANO, PARA QUE JÁ NO 

INICIO DO EXERCÍCIO SEGUINTE O GESTOR DO PBF 

TENHA  AS DIRETRIZES DE GASTOS E AGILIZE O 

PROCESSO DE AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 

IMPORTANTE QUE ESTE PLANEJAMENTO SEJA 

INTERSETORIAL, EM PARCERIA COM O CNAS E AS ÁREAS 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE E EDUCAÇÃO. 



O GESTOR MUNICIPAL DO PBF E O COORDENADOR 

ESTADUAL  DO PBF SÃO OS RESPONSÁVEIS PELA 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS. 

DEVEM TRABALHAR  EM CONJUNTO COM O GESTOR 

DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA AGILIZAR A 

AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COM RECURSOS DO 

IGD/PBF. 

 



IMPORTANTE! 

 
OS MUNICÍPIOS e ESTADOS 

TEM AUTONOMIA NA GESTÃO 

DOS RECURSOS DO IGD-M PBF 

SUGESTÕES PARA O USO DOS RECURSOS 



SUGESTÕES PARA O USO DOS RECURSOS 

Equipamentos de 

Informática 

Mobiliários e 

Infraestrutura de 

Atendimento 

Materiais de 

expediente 



Capacitações e 

Eventos 

Entrevistadores, 

digitadores, 

atendimento 

Regionais, 

estaduais ou 

nacionais com 

assuntos relativos a 

Gestão PBF e 

Cadastro Único 

SUGESTÕES PARA O USO DOS RECURSOS 



Veículos 

O recursos pode ser usado também para 

aquisição de combustíveis e lubrificantes, 

inclusive pagamentos de taxas do DETRAN, 

IPVA e seguro do veículo 

SUGESTÕES PARA O USO DOS RECURSOS 



SUGESTÕES DE USO DO RECURSO 

Contratações por 

tempo determinado 

Cadastradores e digitadores, para inserir novas famílias no 

Cadastro Único, bem como para as ações de atualização, revisão 

cadastral; 

Cadastradores para a realização de visitas domiciliares; 

Entrevistadores para coletar as informações de populações 

tradicionais in loco; 

Assistentes sociais para realização de visitas domiciliares e 

elaboração de pareceres; 



SUGESTÕES DE USO DO RECURSO 

Divulgação e Comunicação 



Profissionais ou empresa para construir sistemas 
de informática que promovam melhorias na 
Gestão do PBF e do Cadastro Único 

Sobre a realidade da população atendida pelo PBF 
e pelo Cadastro Único, Estudos do impacto do 
acompanhamento de assistência social, educação 
e saúde no reforço do acesso aos serviços sociais 
básicos. 

Do PBF e do Cadastro Único elaborando mapas da 
gestão, planos operacionais, relatórios de 
desempenho e outras formas de 
acompanhamento intersetorial 

SUGESTÕES PARA O USO DOS RECURSOS 



Atendimento aos Indígenas, Quilombolas e 

Populações Tradicionais 

Realização de 
mutirões para 
cadastramento das 
populações em 
áreas de difícil 
acesso 
 
 

Pesquisas das 
especificidades e 
dificuldades no 
acompanhamento 
familiar e das 
condicionalidades 
de saúde e 
educação 

Capacitação de entrevistadores para lidar 
com as diferenças culturais existentes 

SUGESTÕES PARA O USO DOS RECURSOS 



Dados do IGD-M 
Dados do IGD-E 

IMPORTANTE! 

 
AS INFORMAÇÕES DETALHADAS MÊS A MÊS 

ESTÃO DISPONÍVEIS NOS ARQUIVOS EM NUVEM: 

No site do MDSA, acesse as portarias consolidadas sobre o IGD-M e o IGD-E:  
Portaria MDS nº 754/2010 e Portaria MDS nº 256/2010. 

 
Para conhecer o manual atualizado sobre o IGD-M,  

acesse: Caderno do IGD-M 2016. 

https://goo.gl/W18YM3
https://goo.gl/W18YM3
https://goo.gl/W18YM3
https://goo.gl/W18YM3
https://goo.gl/lWmRUZ
https://goo.gl/lWmRUZ
https://goo.gl/lWmRUZ
http://www.mds.gov.br/webarquivos/legislacao/bolsa_familia/portarias/2010/Portaria n%C2%BA 754-2010.pdf
http://www.mds.gov.br/webarquivos/legislacao/bolsa_familia/portarias/2010/Portaria n%C2%BA 754-2010.pdf
http://www.mds.gov.br/webarquivos/legislacao/bolsa_familia/portarias/2010/Portarian256_2010.pdf
http://www.mds.gov.br/webarquivos/legislacao/bolsa_familia/portarias/2010/Portarian256_2010.pdf
http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/bolsa_familia/Guias_Manuais/ManualIGD.pdf.
http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/bolsa_familia/Guias_Manuais/ManualIGD.pdf.
http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/bolsa_familia/Guias_Manuais/ManualIGD.pdf.
http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/bolsa_familia/Guias_Manuais/ManualIGD.pdf.




Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome  

Secretaria Nacional de Renda de Cidadania 

Senarc 
Secretaria Nacional de 

Renda de Cidadania 


